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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO ORIGINAL 
DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2015 
PROC. ADM. Nº 081/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº064/2015 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MALLONE COMÉRCIOE SERVIÇOS LTDA ME 

ONDE SE LÊ: “OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de valor e a prorrogação do prazo de vigência previstos nas 
Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato Administrativo n º 103/2015, 
conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º, 65, II, d, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 
Fica prorrogado o prazo da vigência em 06 (seis) meses, com início em 
04/01/2016 e término em 04/07/2016 e acrescido ao valor global 
inicialmente contratado o valor de R$ 17.363,75 (Dezessete mil 
trezentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento). 

LEIA SE: “OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência previsto na Cláusula Quarta do 
Contrato Administrativo n º 103/2015, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º, 
da Lei Federal 8.666/93. Fica prorrogado o prazo da vigência em 06 
(seis) meses, com início em 04/01/2016 e término em 04/07/2016.” 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Mallone Comercio e Serviços Ltda ME- Rep. Benjamin 
Barbosa. 

Aquidauana - MS, 18 de fevereiro de 2.016 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 
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